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Defesa Agropecuária
1 – Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações / Conselho Nacional de Controle de
Experimentação Animal – Resolução Normativa CONCEA nº 54, de 10 de janeiro de 2022.
Dispõe sobre o reconhecimento de métodos alternativos ao uso de animais em atividades de ensino e
pesquisa científica e dá outras providências.

2  –  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  /  Secretaria  de  Defesa
Agropecuária – Portaria SDA nº 510, de 14 de janeiro de 2022.
Estabelece os Requisitos Fitossanitários para a importação de sementes de milho (Zea mays) da
África do Sul.

3  –  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  /  Secretaria  de  Defesa
Agropecuária – Ato nº 3, de 7 de janeiro de 2022. 
Resumo dos pedidos de registro, atendendo os dispositivos legais do artigo 14 do Decreto n. 4074,
de 04 de janeiro de 2002.

4  –  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  /  Secretaria  de  Defesa
Agropecuária – Ato nº 2, de 6 de janeiro de 2022. 
Resumo dos registros de produtos técnicos e pré-misturas concedidos, conforme previsto no Artigo
14 do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002.

Política Agrícola
1 – Ministério da Economia / Superintendência de Seguros Privados – Resolução SUSEP nº
11, de 14 de janeiro de 2022. 
Aprova o plano de regulação para o exercício de 2022.

2  –  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  /  Companhia  Nacional  de
Abastecimento – Comunicado MOC nº 1, de 14 de janeiro de 2022. 

A Superintendência de Inteligência e Gestão da Oferta (Sugof) informa sobre NORMATIVOS EM
VIGOR (SUMÁRIO): Substituir: Título 08-doc. 3.
TÍTULO 08 – Doc. 3 – Cálculo da Sobretaxa e do Seguro da Conab – Alterou:
Adotar a seguinte fórmula para o valor da sobretaxa ou do seguro: VSP (valor a ser pago em R$/kg)
= V (índice da tabela abaixo) x Q (quantidade) x P (no caso de seguro, adotar os valores do TÍTULO
11; para outros produtos, os índices a seguir: 0,0015 arroz, feijão, milho, soja, sorgo e trigo; 0,0005
farinha de mandioca; 0,00075 algodão, juta/malva e sisal; 0,00025 embalagens).
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